DECRETO MUNICIPAL Nº 1169/2021, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021.
Aplica no Município as medidas sanitárias segmentadas de que trata correspondente à Bandeira Preta.
 

GIOVAN POGANSKI, Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e

Considerando a Suspensão da COGESTÃO pelo Estado do Rio Grande do Sul, o que impossibilita de os Municípios efetuarem flexibilizações nas medidas de distanciamento controlado estipuladas pelo Estado do RS, considerando que a região à qual se insere o Município de Quatro Irmãos continua em Bandeira Preta, 

DECRETA:

Art. 1º Será aplicada, a partir de zero hora de sábado, 27/02/2021, a BANDEIRA PRETA em todo o território do Município de Quatro Irmãos.
Art. 2º O Município organizará a fiscalização necessária para o cumprimento do distanciamento e medias previstas na Bandeira Preta, buscando se necessário, auxílio da Brigada Militar.

Art. 3º Ficam revogadas todas as disposições em contrário, vigorando o presente decreto de 27/02/20021 a 08/03/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Quatro Irmãos, 26 de fevereiro de 2021.
GIOVAN POGANSKI

Prefeito Municipal
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